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Art. 685-B. A adjudicação considera-se 
perfeita e acabada com a lavratura e assina-
tura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo 
escrivão e, se for presente, pelo executado, 
expedindo-se a respectiva cada, se bem imó-
vel, ou mandado de entrega ao adjudicante, 
se bem móvel.

Parágrafo único. A cada de adjudicação 
conterá a descrição do imóvel, com remissão 
a sua matricula e registros, a cópia do auto de 
adjudicação e a prova de quitação do imposto 
de transmissão”.

“SUBSEÇÃO VI–B 
Da Alienação por Iniciativa Particular

Art. 685-C. Não realizada a adjudi-
cação dos bens penhorados, o exeqüente 
poderá requerer sejam eles alienados por 
sua própria iniciativa ou por intermédio de 
corretor credenciado perante a autoridade 
judiciária.

§ 1º  O juiz fixará o prazo em que a alie-
nação deve ser efetivada, a forma de publici-
dade, o preço mínimo (art. 680), as condições 
de pagamento e as garantias, bem como, se 
for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2º  A alienação será formalizada por 
termo nos autos, assinado pelo juiz, pelo exe-
qüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo 
executado, expedindo-se cada de alienação 
do imóvel para o devido registro imobiliário, 
ou, se bem móvel, mandado de entrega ao 
adquirente.

§ 3º  Os Tribunais poderão expedir pro-
vimentos detalhando o procedimento da alie-
nação prevista neste artigo, inclusive com o 
concurso de meios eletrônicos, e dispondo 
sobre o credenciamento dos corretores, os 
quais deverão estar em exercício profissional 
por não menos de 5 (cinco) anos.”

Art. 4º  Os seguintes agrupamentos de artigos 
do Livro II da Lei nº  5.869, de II de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, passam a ter a seguinte 
denominação:

I – Capítulo III do Título III: “DOS EMBARGOS 
Á EXECUÇÃO”;

II – Seção 1 do Capitulo IV do Título II: “Da Pe-
nhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens”;

III – Subseção II da Seção 1 do Capitulo IV do 
Titulo II: “Da Citação do Devedor e da Indicação de 
Bens”;

IV – Subseção VII da Seção I do Capítulo IV do 
Título II: “Da Alienação em Hasta Pública”; e

V – Subseção IV da Seção II do Capitulo IV do 
Titulo II: “Do Usufruto de Móvel ou Imóvel”.

Art. 5º  Fica transferido o art. 746 para o Capi-
tulo III do Título III do Livro II da Lei nº  5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, re-
numerando-se o atual Capitulo V como Capitulo IV 
desse Título.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses 
após a data de sua publicação.

Art. 7º  Ficam revogados na Lei nº  5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil:

I – os arts. 714 e 715 da Subseção III da Seção 
II do Capítulo IV do Título II do Livro II e a referida 
Subseção;

II – os arts. 787, 788, 789 e 790 do Titulo V do 
Livro II e o referido Titulo;

III – o parágrafo único do art. 580, os §§ 1º  e 2º  
do art. 586; os §§ 1º  a 7º  do art. 634, o inciso III do 
art. 684, os incisos I a III do § 1º  do art. 690, os §§ 1º  
a 3º  do art. 695, o inciso IV do art. 703, os incisos I a 
II o caput e o § 3º  do art. 722, os incisos I a IV do art. 
738, os §§ 1º  a 3º  do art. 739; e

IV – os arts. 583, 669, 697, 699, 700, 725, 726, 
727, 728, 729, 737, 744.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Aprovado o projeto e estando a matéria em regime 
de urgência, passa-se à imediata apreciação da re-
dação final.

Em discussão a redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Encerrada a Ordem do Dia.
São os seguintes os itens cuja aprecia-

ção fica transferida para amanhã:

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 435, DE 2006 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 435, de 2006 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.211, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária para o 
terceiro trimestre de 2006.


